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O PREFEITO MUNICIP� DE PAJ'OS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, o Senhor

Joaquim Lopes dos Reis Neto, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição 

Federal, Constituição do Estkdo do Piauí, Lei Orgânica deste Município em seu art. 51, inciso 
1 V e; 
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FAZ SABER que o Prefeito Municipal de Patos do Piauí, apresentou-o e a Câmara Municipal 

de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

LEI: 1 \ 
CAPÍTULO! 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 º - Fica instituída a Política Municipal dt: Mitigação dos Efeitos das Mudanças 

Climáticas, com vistas à implantação de princípios, diretrizes, objetivos, ações e programas. 

Parágrafo único - A política observará as disposições da Convenção-Quadro das 

Nações Unidas sobre Mudança do Clima e demais legislações pertinentes em nível 

federal, estadual e municipal. 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 2° - A política será orientada por princípios como: 

I - Desenvolvimento sustentável; 












